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Apresentação

O Grupo de Trabalho “DIREITO CONSTITUCIONAL, TEORIA DO ESTADO E DIREITO
ELEITORAL E POLÍTICO II” realizou apresentações que sintetizaram um debate com
aspectos importantes e relevantes sobre temas atuais e interdisciplinares que permeiam a seara
do Direito Constitucional e Político.

Foram apresentadas questões sobre manifestações políticas de militares, fanatismo e ameaça à
democracia, a banalização do uso da Lei de Segurança Nacional e sobre personalismo
político. Também foi apresentado interessante trabalho sobre o impacto das alterações
sobrevindas da redemocratização frente a superação das injustiças sociais.

Destaque se deu para os trabalhos relacionados ao combate da pandemia do Coronavírus
(COVID-19). Foram apresentados trabalhos em relação à vacina e a justiça distributiva, sobre
competências dos entes federativos, além de uma análise específica do poder executivo no
contexto do sistema de freios e contrapesos.

Ainda, foram tratados de temas relevantes como meio de resolução de litígio territorial, sobre
a extinção da legitima defesa da honra, sobre Mandado de Injunção e tríplice divisão
funcional do poder estatal, por fim, sobre os autores de ações de controle de
constitucionalidade no STF em face ao Presidente da República.

Essas temáticas propiciaram discussões e reflexões que confirmaram ideias e provocaram
olhares novos sobre o Direito Constitucional e o Direito Político em relação ao exercício da
cidadania e a defesa da democracia.

Como coordenadores do Grupo de Trabalho, estamos certos de que essas pesquisas
contribuirão ao cenário jurídico nacional e desejamos ótimas leituras.

Prof. Dr. Marcelo Antonio Theodoro - UFMT

Prof. Dr. Ramon Rocha Santos – FANESE

Prof. Ms. Tais Ramos – Mackenzie/SP
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O SISTEMA DE FREIOS E CONTRAPESOS: UMA ANÁLISE DO PODER
EXECUTIVO NO CONTEXTO DA CRISE DO NOVO CORONAVÍRUS NO

BRASIL.

Letícia Henschel

Resumo
INTRODUÇÃO

Montesquieu (2000) em “ O Espírito das Leis” estabelece a teoria mais aceita até hoje de
separação de poderes, na qual o poder não pode ser monopolizado nas mãos de um só
indivíduo, correndo o risco de um governo despótico.

Analogamente, o Sistema de Freios e Contrapesos ,originário da obra “ The Federalists”, por
Hamilton, Madson e Jay, inspirados na teoria de Montesquieu, defendia uma maior
flexibilidade na separação de poderes, diferentemente do que pregavam os antifederalistas da
época que acreditavam que a solução era a divisão absoluta do poder (Liziero, 2019).

Madson (1993) acreditava que, a menos que esses poderes sejam vinculados o suficiente para
que cada um tenha um controle constitucional sobre os outros, o grau de independência
exigido pela máxima como essencial a um governo livre jamais poderá ser mantido na prática.

Assim, o Sistema de freios e contrapesos visa evitar o abuso e manter a harmonia entre os
poderes, por meio da interferência de um poder no outro. O Sistema de Checks and Balances
pode ser visto na Carta Magna, por exemplo, no artigo 49, parágrafo IV, o qual delega ao
Poder Legislativo a função de aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o
estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas realizadas pelo Poder Executivo.

No que concerne ao Poder Executivo, este exerce o Sistema quando, no artigo 84, parágrafo
V, pode vetar projetos de lei, total ou parcialmente; no artigo 103 da CF, pode propor uma
ADI ou uma ADC; ou até mesmo na escolha e nomeação de pessoas, de acordo com o artigo
84, parágrafo XIV da CF.

Referente ao Poder Judiciário, este consagrado como guardião da Constituição pelo artigo 102
da CF, exerce seu poder podendo processar e julgar a ADI e ADC de lei ou ato normativo
federal ou estadual; e nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o
Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o
Procurador-Geral da República, como reza o parágrafo I.

Para fundamentar a análise, faz-se necessário estabelecer as bases do contexto que ampara o
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presente trabalho: O Sistema de Freios e Contrapesos e a Crise do novo Coronavírus.

PROBLEMA DE PESQUISA:

Dessa forma, questiona-se: Em que medida o Sistema de Freios e Contrapesos pode vir a ser
observado de diferentes perspectivas na gestão do Governo Brasileiro na pandemia do
Covid-19?

OBJETIVO:

Analisar as medidas tomadas pelo Governo Federal referente à COVID, a partir do estudo do
Sistema de Freios e Contrapesos.

MÉTODO:

O método adotado para a presente pesquisa será o dedutivo, haja vista a pretensão de analisar
um instrumento à luz do contexto já mencionado. Para tanto, será realizada a pesquisa
bibliográfica segundo o referencial teórico estabelecido e ainda a pesquisa documental em
sites de notícia e do governo a fim de responder o problema proposto.

RESULTADOS ALCANÇADOS:

Atualmente, a crise do novo Coronavírus no Brasil está colapsando o sistema de saúde. Em
março de 2021 a taxa de ocupação dos leitos de UTI em três estados estava em 100% e em 16
estados a ocupação estava acima de 90% (CNN Brasil, 2021,online).

O avanço da proliferação do vírus aumenta devido não só ao negacionismo do Governo com
declarações como as do presidente Jair Bolsonaro que questionam o papel do Coronavírus na
lotação dos leitos nas Unidades de Terapia Intensiva (O Globo,2020,online) ; mas também,
com medidas por parte do Poder Executivo que vão na contramão ao combate à pandemia,
como o fato de que durante o período da pandemia o Brasil já teve quatro diferentes ministros
chefiando a pasta da saúde e o gasto de quase R$90.000.000 em compra de medicamentos
sem eficácia comprovada, como a Cloroquina (BBC, 2021,online).

Analogamente, o chefe do executivo Jair Bolsonaro ajuizou uma ADI que questionava
medidas preventivas contra a Covid, além de decretar a Medida Provisória 926/2020 que
alterava alguns dispositivos da lei nº 13.979/2020 que concerne às medidas de enfrentamento
ao Coronavírus, como o isolamento social e restrição de locomoção.

Deve-se pontuar que o presidente, de acordo com o art. 62 da CF, poderá adotar medidas
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provisórias com força de lei e, de acordo com o art. 103, poderá propor uma ADI. Assim, o
Sistema de Freios e Contrapesos atua na sua forma mais notória, na qual o poder executivo
atua de forma atípica. Contudo, tais condutas que, de acordo com a base da teoria criada pelos
Federalistas, deveriam fortalecer o bem comum pelos seus fundamentos, vão, na verdade, na
contramão aos princípios constitucionais, na medida que, tanto a ADI 6764, quanto a Medida
Provisória 926/2020 fortalecem a violação de princípios como a dignidade da pessoa humana
quando menospreza a saúde de toda a população.

Sob outro aspecto, foi reconhecido pelo STF a ADI 6341 ajuizada contra a Medida Provisória
em questão, visto que o art. 3° desta ,de acordo com o voto vencedor, viola o princípio da
separação dos poderes , tendo em vista a possibilidade do chefe do Executivo Federal definir
por decreto quais serviços são essenciais sem levar em conta a autonomia dos entes locais.

Dessa forma, fica claro que a separação de poderes e o sistema de freios e contrapesos,
derivado dela, é, de fato, necessário e essencial para a constituição da democracia e seus
fundamentos. A grande questão não é em uma falha dessas teorias, pelo contrário, mas, talvez,
na falta de compromisso do Executivo em garantir o bem- estar social como representante do
povo somando-se aos seus discursos negacionistas e contraditórios na tentativa de mostrar
autoritarismo em um país regido por uma Constituição Federal. Assim, a doutrina continua
cumprindo o seu papel, evitando arbitrariedades estatais por meio da separação de poderes e o
sistema de Checks and Balances permanece sendo utilizado de forma positiva na contenção
do poder pelo poder.

Palavras-chave: Freios, Contrapesos, Coronavírus
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